
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.795.557 - RJ (2018/0161462-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : CARTHAGO HOTEL LTDA 
ADVOGADO : VITOR IORIO ARRUZZO E OUTRO(S) - RJ113696 
RECORRIDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORES : JULIANA CURVACHO CAPELLA ALMEIDA DA 

SILVA  - RJ131315 
   RUDY TAVARES RIBEIRO E OUTRO(S) - 

RJ146084 
   GABRIEL BALTAZAR MULLER  - RJ169950 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por CARTHAGO HOTEL 

LTDA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 17ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado (fls. 212/213e):

APELAÇÃO - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ICMS 
- SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA E 
TELECOMUNICAÇÕES - DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14, VI, B, DA LEI N. 
2.657/96 PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA SELETIVIDADE E 
ESSENCIALIDADE - APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA GENÉRICA 
DE 18% - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APRECIAÇÃO 
EQUITATIVA - INCIDÊNCIA DOS JUROS A PARTIR DO 
TRÂNSITO EM JULGADO - NATUREZA TRIBUTÁRIA QUE 
ATRAI A APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - "TESE DOS CINCO 
MAIS CINCO" AFASTADA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. O Órgão Especial deste 
Tribunal, pacificou o entendimento de inconstitucionalidade da cobrança 
do ICMS sobre serviços de telecomunicações e energia elétrica com base 
na alíquota de 25%, por violação aos princípios da seletividade e da 
essencialidade, dispostos no art. 155, §2°, III da Constituição Federal, 
devendo ser aplicada a alíquota genérica de 18%, acrescida do adicional 
de 5% relativo ao fundo de combate à pobreza, enquanto este perdurar. 
Os juros moratórios incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, 
conforme o disposto no artigo 167, parágrafo único do CTN e no 
Enunciado de Súmula 188 do STJ. Incidência da taxa SELIC a partir de 
02.01.2013, quando passou a vigorar a Lei Estadual n. 6.127/2011. 
Ajuizamento da demanda após o advento da LC 118/2005 que afasta a 
"tese dos cinco mais cinco", aplicando-se a prescrição qüinqüenal para a 
repetição do indébito. Ausência de previsão legal que inviabiliza o pedido 
de compensação. Precedente do STJ. Reforma parcial da sentença 
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quanto aos honorários advocatícios que deverão ser arbitrados 
equitativamente, na forma do artigo 20, § 4o do CPC/73. Parcial 
provimento ao primeiro recurso e negado provimento ao segundo apelo.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 239/243e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se, 

além de omissão no julgado (art. 535 do CPC/1973), ofensa ao art. 20, §§ 3º e 4º, e 125, 

I, do CPC/1973 (atuais 85, §§ 2º e 8º, e 86, parágrafo único, do CPC/2015), alegando-se, 

em síntese, que os honorários advocatícios foram fixados em montante irrisório, tendo em 

vista o trabalho desempenhado, a tese debatida, o valor da causa e a própria 

responsabilidade profissional.

Com contrarrazões, o recurso foi inadmitido, tendo sido interposto 

Agravo, o qual foi convertido em Recurso Especial  (fls. 360/361e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

- Da alegada omissão

Não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do CPC/1973 (art. 

1.022 do CPC/2015), porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
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1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
CLARA E OBJETIVA DOS PONTOS SUPOSTAMENTE 
OMITIDOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO 
TERCEIRO. NÃO INDICAÇÃO CLARA E OBJETIVA DOS 
DISPOSITIVOS LEGAIS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão incorreu em 
omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se à hipótese o óbice da 
Súmula 284 do STF. Precedentes: REsp 1.595.019/SE, Rel. Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 9/5/2017; AgInt no REsp 
1.604.259/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 28/9/2016.
2. A mera divagação sobre a tese recursal, com simples citação de alguns 
dispositivos legais, não supre a necessidade da indicação clara e objetiva 
dos normativos supostamente violados. Incidência da Súmula 284/STF. 
Precedentes: AgInt no AREsp 922.685/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 23/9/2016; EDcl no AREsp 
127.113/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 
21/3/2012; REsp 712.800/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJ 5/9/2005).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1631747/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 09/08/2017).

RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO DE MERCADORIAS. 
DIREITOS ANTIDUMPING. MULTA. LEI 9.019/95. VIOLAÇÃO 
DO ART. 1.022 DO CPC/2015. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REVISÃO. ART. 7º, § 4º, 
DA LEI 9.019/1995. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 1.022 
do CPC/2015 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que 
teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da 
Súmula 284/STF.
(...)
3. Recurso Especial não conhecido.
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(REsp 1668052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017).

- Dos honorários advocatícios

A Primeira Seção desta Corte, em precedente submetido ao rito do art. 

543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual, vencida a 

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou o da 

condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou, ainda, um valor fixo, segundo o 

critério de equidade, em acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. 
DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO 
TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 
CRITÉRIO DE EQUIDADE.
1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita 
aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base 
de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, 
§ 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.
2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação 
pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser 
fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira 
Seção.
4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter 
a declaração judicial de seu direito à compensação tributária segundo os 
critérios definidos na sentença – não havendo condenação em valor 
certo, já que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade 
administrativa e sob os seus cuidados –, devem ser fixados os honorários 
de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção 
do valor da causa ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi 
vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente declaratória.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1155125/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010).

Em regra, a reavaliação do critério de apreciação equitativa adotada pelo 

Tribunal de origem para a fixação da verba honorária esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, 

ressalvadas apenas as hipóteses excepcionais de valor irrisório ou excessivo.

O Tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos e 
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probatórios contidos nos autos, reconheceu que (fl. 221e): 

Quanto ao pleito de redução dos honorários advocatícios, assiste razão 
ao recorrente, na medida em que a Primeira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, ao apreciar o REsp 1.155.125-MG, de relatoria do Ministro 
Castro Meira, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC/73, julgado em 
10.03.2010 reafirmou a jurisprudência daquela Corte no sentido de que 
nas ações declaratórias os honorários devem ser fixados de acordo com a 
apreciação equitativa do juiz. (Informativo 426 - STJ).
Neste contexto, o julgado merece reforma com o arbitramento dos 
honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
observados os parâmetros delineados no artigo 20, § 3o e incisos do 
Código de Processo Civil revogado, que vigorava à época da prolação 
da sentença.

No caso, considerando as circunstâncias abstraídas no acórdão recorrido, 

não vislumbro excepcionalidade a justificar a revisão do quantum fixado, o que enseja a 

aplicação da Súmula n. 7 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535/CPC. 
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 
ACÓRDÃO ALICERÇADO EM FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. PRESCRIÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECONVENÇÃO. 
NECESSIDADE DE A PRETENSÃO SER CONEXA COM A DO 
AUTOR. PRECEDENTES. PERÍCIA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO BASILAR 
NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. SUCUMBÊNCIA. 
AFERIÇÃO. SÚMULA 7/STJ.
(...)
8. Mostra-se inviável a aferição do grau de sucumbência entre as partes, 
para fins de distribuição da condenação nos honorários advocatícios, 
tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos 
autos, providência defesa em recurso especial, ante o enunciado da 
Súmula 7/STJ.
9. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no REsp 1038925/MS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2016, DJe 08/03/2016).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 211 DO STJ. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO PELO 
IMPORTADOR. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. OPERAÇÕES POR 
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CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 
18 DA LEI Nº 10.865/04. LIMITES SUBJETIVOS DO 
PROVIMENTO MANDAMENTAL. REVOLVIMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
Nº 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO AUTÔNOMA. REVISÃO DO 
QUANTUM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ.
(...)
5. No caso dos autos, os honorários foram fixados em 1% sobre o valor 
do excesso de execução, percentual que não representa valor exorbitante 
para fins de revisão em sede de recurso especial. É cediço nesta Corte 
que, salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não 
se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da 
verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado n. 
7, da Súmula do STJ.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1573681/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 
10/03/2016).

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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